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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE DE 03.07.2021
EXONERA NILSA LOPES DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL19439024,
do cargo em comissão de Assessor Chefe, símbolo DG, da Agência
Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de
Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01 de julho de 2021.
Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA GABRIELLA SANTORO DA SILVEIRA MACHADO, ID
FUNCIONAL19074379, do cargo em comissão de Superintendente,
símbolo DG, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Bá-
sico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a con-
tar de 01de julho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA, ID FUNCIO-
NAL44089767, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo
DG, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Es-
tado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01
de julho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA THAIANNE CHRISTINA DOS SANTOS REIS DIAS, ID
FUNCIONAL51103109, do cargo em comissão de Assistente, símbolo
DAS-6, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01
de julho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA THAMIRES APARECIDA GOMES RIBEIRO, ID FUNCIO-
NAL51185938, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado
do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01 de ju-
lho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA CLAUDIA CASTRO RODRIGUES, ID FUNCIO-
NAL42517745, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado
do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01 de ju-
lho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA FERNANDA DA SILVA, ID FUNCIONAL44310277, do car-
go em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Agência Regula-
dora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro -

AGENERSA, com validade a contar de 01 de julho de 2021. Pro-
cesso nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA CARLOS EDUARDO FRANÇA CARDIAS, ID FUNCIO-
NAL21463050, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado
do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01 de ju-
lho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA JOEL SOARES PINTO JUNIOR, ID FUNCIO-
NAL51178052, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado
do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 01 de ju-
lho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

EXONERA LUIZ CARLOS MIRANDA, ID FUNCIONAL43265200, do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Agência Regu-
ladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro
- AGENERSA, com validade a contar de 01 de julho de 2021. Pro-
cesso nº SEI-220007/000410/2020.

NOMEIA MARIANA THOMSON PARISE, ID FUNCIONAL51000830,
para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, na
vaga anteriormente ocupada por JORGE COUTINHO DO NASCIMEN-
TO, ID FUNCIONAL51057689, e considerá-la exonerada do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da mesma Agência Regula-
dora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro -

AGENERSA, com validade a contar de 01 de julho de 2021. Pro-
cesso nº SEI-220007/000410/2020.

NOMEIA RENINE CESAR DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL51145650,
para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, na
vaga anteriormente ocupada por LUIZ CARLOS MIRANDA, ID FUN-
CIONAL43265200, e considerá-lo exonerado do cargo em comissão
de Gerente de Câmara, símbolo SA, da mesma Agência Reguladora
de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro -
AGENERSA, tudo com validade a contar de 01 de de julho de 2021.
Processo nº SEI-220007/000410/2020.

NOMEIA YAGO JOSÉ RODRIGUES DE SANTANA, para exercer o
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, na vaga anterior-
mente ocupada por THAMIRES APARECIDA GOMES RIBEIRO, ID
FUNCIONAL51185938, da Agência Reguladora de Energia e Sanea-
mento Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com va-
lidade a contar de 01 de julho de 2021. Processo nº SEI-
220007/000410/2020.

NOMEIA PATRÍCIA LYRA REZENDE, para exercer o cargo em co-
missão de Assistente, símbolo DAS-6, na vaga anteriormente ocupada
por THAIANNE CHRISTINA DOS SANTOS REIS DIAS, ID FUNCIO-
NAL51103109, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Bá-
sico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a con-
tar de 01 de julho de 2021. Processo nº SEI-220007/000410/2020.

Id: 2325961

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA JULGADORA

DESPACHO DE AUTORIDADE COMPETENTE DE 1ª INSTÂNCIA
DE 26/03/2021

PROCESSO N° SEI-220014/000548/2021 - PARA PUBLICAÇÃO RE-
FERENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO N° E-15/003/101301/2018 - ANIS RAZUK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA.

PROCESSO N° E-15/003/101007/2018 - AUTO POSTO DE SERVIÇO
VARZEA DO MEIER LTDA - DRA. DENISE ALEIXO SALGADO DE
ALMEIDA - OAB/RJ 28967.

PROCESSO N° E-15/003/97/2019 - BANCO DO BRASIL S/A - DR.
FELIPE FERREIRA SIMÕES DOS SANTOS - OAB/RJ 132513.

PROCESSO N° E-15/003/90/2019 - BANCO DO BRASIL S/A - DR.
ALYSSON DE OLIVEIRA E SOUZA - OAB/RJ 154908.

PROCESSO N° E-15/003/88/2019 - BANCO DO BRASIL S/A - DR.
ALYSSON DE OLIVEIRA E SOUZA - OAB/RJ 154908.

PROCESSO N° E-15/003/327/2019 - BANCO ITAU S/A - DR. JULIA-
NO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E-15/003/87/2019 - BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - DR. RODRIGO DE ANDRADE BARROSO - OAB/RJ 131867

PROCESSO N° E-15/003/66/2018 - CNOVA COMERCIO ELETRÔNI-
CO S/A - NOVA PONTOCOM.

PROCESSO N° E-15/003/100917/2018 - C&A MODAS LTDA - DR.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO - OAB/RJ 20283.

PROCESSO N° E-15/003/100739/2018 - FORNECEDORA CHATUBA

DE NILOPOLIS LTDA - DRA. FLÁVIA FLORES DE MORAIS JORGE -
OAB/RJ 87293.

PROCESSO N° E-15/003/100799/2018 - HOME CENTER BRASIL
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - CLEONILSON ALVES DA
S I LVA .

PROCESSO N° E-15/003/295/2019 - ITAU UNIBANCO S/A - DR. JU-
LIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E- 15/003/96/2019 - ITAU UNIBANCO S/A - DR. JU-
LIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E-15/003/310/2019 - ITAU UNIBANCO S/A - DR. JU-
LIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E-15/003/94/2019 - ITAU UNIBANCO S/A - DR. JU-
LIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E-15/003/278/2019 - ITAU UNIBANCO S/A - DR. JU-
LIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E-15/003/281/2019 - ITAU UNIBANCO S/A - DR. JU-
LIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB/PR 58885.

PROCESSO N° E-15/003/101322/2018 - KOBE ELIJA VEÍCULOS LT-
DA - DR. MAURO LUIZ BORGES OSÓRIO DE ARAÚJO.

PROCESSO N° E-15/003/387/2019 - OI TELEMAR NORTE LESTE
S/A - OI VELOX - OI CELULAR - OI TV - OI PAGGO - DRA ALES-
SANDRA GOMES SAAD - OAB/RJ 93994.

PROCESSO N° E-15/003/101289/2018 - OUTBACK STEAK HOUSE
RESTAURANTES S/A.

PROCESSO N° E-15/003/101220/2018 - SUPERMERCADO REI DO
RIO DE ANCHIETA LTDA.

PROCESSO N° E-15/003/389/2019 - TIM CELULAR S/A - DR. HUGO
FILARDI PEREIRA - OAB/RJ 120550 - DR. CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO - OAB/RJ 20283.

PROCESSO N° E-22/014/343/2019 - TIM CELULAR S/A - DR. HUGO
FILARDI PEREIRA - OAB/RJ 120550 - DR. CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO - OAB/RJ 20283.

PROCESSO N° E-15/003/518/2019 - TIM CELULAR S/A - DR. HUGO
FILARDI PEREIRA - OAB/RJ 120550 - DR. CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO - OAB/RJ 20283.

PROCESSO N° E-22/014/233/2019 - TIM CELULAR S/A - DR. HUGO
FILARDI PEREIRA - OAB/RJ 120550 - DR. CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO - OAB/RJ 20283.

PROCESSO N° E-15/003/936/2018 - TW WIDMEN AUTO CENTER
LTDA - DR. GUILHERME BARBOSA FERREIRA - OAB/RJ 174536.

PROCESSO N° E-15/003/952/2018 - TW WIDMEN AUTO CENTER
LTDA - DR. GUILHERME BARBOSA FERREIRA - OAB/RJ 174536.

PROCESSO N° E-15/003/941/2018 - WIDMEN AUTO CENTER LTDA
- DR. GUILHERME BARBOSA FERREIRA - OAB/RJ 174536.

NOTIFICO a empresa supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da presente publicação, para apresentarem
RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a san-
ção de multa nos processos administrativos à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº 6.007/2011; ou, em não desejando re-
correr, deverão os fornecedores efetuar o pagamento do valor da mul-
ta em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente
publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011.

DE 09/06/2021

PROCESSO Nº SEI E-15/003/100855/2018 - LOJAS AMERICANAS
S/A.

APLICO a pena de ADVERTÊNCIA com prazo de 10 (dez) dias para
regularização, com fundamento no art. 2º, parágrafo único, inciso I da
Lei Estadual nº 2.487/1995, sendo que a autuada deverá comprovar
nestes autos administrativos a regularização e atendimento à deter-
minação legal ora infringida, sob pena de conversão em multa, de
acordo com o art. 2º, parágrafo único, inciso II da Lei Estadual nº
2.487/1995.

NOTIFICO a empresa supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da presente publicação, para apresentar
RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a san-
ção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do ar-
tigo 30 da Lei Estadual nº 6.007/2011; ou, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias corridos, também contados a partir da presente publica-
ção, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente ins-
crição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o dis-
posto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011.

DE 31/05/2021

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100705/2018 - UNICOLOR TINTAS LT-
DA

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101131/2018 - D&D PERFUMARIA LT-
DA.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100937/2018 - LOJAS AMERICANAS
S/A.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101325/2018 - HRM 4X4 COMERCIO
DE VEÍCULOS LTDA.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100941/2018 - INBRANDS S/A.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101291/2018 - POSTO DE GASOLINA
CIDADE DE DEUS LTDA.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100914/2018 - RAIA DROGASIL S/A.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101135/2018 - EUROBARRA RIO LT-
DA.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100994/2018 - RESTOQUE COMERCIO
E CONFECÇÕES DE ROUPAS S/A.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101133/2018- INTERBELLE COMERCIO
DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101258/2018 - PIZZARIA CAVALLINO
LTDA - JESSICA GOMES SALES.

PROCESSO SEI Nº E-15/003/101309/2018 - CINDI RESTAURANTE
LT D A .

PROCESSO N° SEI-220014/000547/2021 - PARA PUBLICAÇÃO RE-
FERENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO N° E-15/003/100733/2018 - DROGARIA SANTO AGOS-
TINHO LTDA.

PROCESSO N° E-15/003/92/2019 - BANCO BRADESCO S/A - DRA.
FRANCINE LEVENHAGEN RODRIGUES - OAB/MG 66929.

PROCESSO N° E-15/003/257/2019 - RIVIERA COUNTRY CLUB.

PROCESSO N° E-15/003/100840/2018 - CHARMOSA PERFUMARIA
LT D A .

PROCESSO N° E-15/003/100470/2018 - RAIA DROGASIL S/A - DR.
ADRIANO DA SILVA MELO - OAB/SP 377113.

PROCESSO N° E-15/003/100992/2018 - MF 2008 COMERCIAL MO-
DAS LTDA - DR. GUILHERME GOULART FERREIRA - OAB/RJ
200901.

PROCESSO N° E-15/003/100839/2018 - LOJAS AMERICANAS S/A -
DR. RICARDO MARFORI SAMPAIO - OAB/RJ 161295.

PROCESSO N° E-15/003/100929/2018 - DROGARIA DROGATTA LT-
DA - ALLAN TEIXEIRA GIFALLI.

APLICO a pena de ADVERTÊNCIA e NOTIFICO as empresas supra-
citadas para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da presente publicação, para apresentar RECURSO contra a decisão
de primeira instância que impôs a sanção de multa no processo ad-
ministrativo à epígrafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº
6.007/2011; ou, em não desejando recorrer, deverá o fornecedor efe-
tuar o pagamento do valor da multa em 30 (trinta) dias corridos, tam-
bém contados a partir da presente publicação, sob pena de elabora-
ção da nota de débito e consequente inscrição do débito em Dívida
Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da Lei Es-
tadual nº.: 6.007 / 2011.

DE 16/06/2021

PROCESSO Nº SEI-220013/000322/2020 - JUGATHA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

NOTIFICO a apresentar e comprovar detalhadamente os esclareci-
mentos sobre os fatos ora investigados, nos autos do processo SEI-
220013/000322/2020, no prazo de 10 (dez) dias, bem como realizar o
devido cadastramento como usuário externo no Portal SEI/RJ -
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno para acesso aos referi-
dos autos.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 22/06/2021

PÁGINA 12 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DE AUTORIDADE COMPETENTE DE 1ª INSTÂNCIA
DE 17/05/2021

Onde se lê:
PROCESSO Nº E-15/003/100307/2018 - LANCHONETE SEVES LT-
DA.
Leia-se:
PROCESSO Nº E-15/003/100357/2018 - LANCHONETE SEVES LT-
DA.

Id: 2326041

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA CODIN Nº 14 DE 30 DE JUNHO DE 2021

DESIGNA OS SERVIDORES RESPONSÁVEIS
PELA NOVA ESTRUTURA PATRIMONIAL DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUS-
TRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CODIN.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODIN, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018, que regulamenta a
Gestão de Bens Móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro.

- o Decreto nº 46.048, de 24 de julho de 2017, que institui o Sistema
informatizado de Bens móveis - SBM-RJ, no âmbito do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro.

- a Resolução Conjunta SEPLAG/SEFAZ nº 17, de 05 de janeiro de
2021, que estabelece as instruções para implantação do Sistema in-
formatizado de Gestão de Bens Móveis do Estado do Rio de Janei-
ro.

- a Nova Estrutura Patrimonial da Companhia de Desenvolvimento In-
dustrial do Estado do Rio de Janeiro - CODIN e a designação dos
Servidores responsáveis pela Gestão dos Bens móveis, através da
Designação Especial, assinada pelo Titular da Unidade Gestora (CO-
DIN), através do Processo nº SEI-220010/000240/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidos responsáveis pela nova estrutura Pa-
trimonial da CODIN, conforme abaixo:

ESTRUTURA PATRIMONIAL E RESPONSABILIDADES
Unidade Gestora (227100): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODIN
Titular da Unidade Gestora- Diretor-Presidente - Julio Cesar Jorge An-
drade - ID. Funcional 5109946-2
Gestor de Bens Móveis - DIRAF - Carlos Adriano Klafke dos Santos -
ID. Funcional 5103490-5

UG - CODIN

AGENTE U.A - Renato Santoro - Id. Funcional 4425302-8
UNIDADE ADMINISTRATIVA (U.A) - CODIN - SEDE

SUBUNIDADE ENCARREGADO

CHEGAB / PR Fábio Mesquita - Id. Funcional 5116068-4
ASSJUR Renata Nosrala - Id. Funcional 5103487-5
ASSTIN Sandro Marcolino - Id. Funcional 4142759-9
AUDIT Wanderley Santana - Id. Funcional 2706647-9
SUPDIN Gloria Olga - Id. Funcional 2706548-0
SUPPRO Fernanda Caetano - Id. Funcional 5103464-6
SUPIN Fernando Azeredo - Id. Funcional 5102912-0
SUPCET1 Luciana Pereira - Id. Funcional 4378016-4
SUPCET2 Maria Marta - Id. Funcional 2706955-9
SUPAD Angelina Pamplona - Id. Funcional 4397060-5
DIVRHU Rosangela Pires - Id. Funcional 4347426-8
SUPFIN Carlos Magno - Id. Funcional 4424475-4
DIRETORIA Diego Teixeira - Id. Funcional 5101534-0

UNIDADE ADMINISTRATIVA (U.A) - CODIN - SJB/CAMPOS
Daniele Cristina
Id. Funcional 5111209-4

SUBUNIDADE - SJB
Gabriel Schot - Id. Funcional 5077514-6
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